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Vogais suplentes:

Licenciada Maria Emília Laranjeiro Alfaiate, assessora prin-
cipal da Assessoria Jurídica da Reitoria da Universidade
de Lisboa.

Licenciado Paulo Manuel Pereira Osório, assessor principal
da Assessoria Jurídica da Reitoria da Universidade de
Lisboa.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

16 de Dezembro de 2005. — O Vice-Reitor, João Augusto de Sousa
Lopes.

ANEXO I

Conhecimentos gerais

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
Regime de férias, faltas e licenças:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 70/00, 5 de Maio;
Decreto-Lei n.o 157/01, de 11 de Maio.

Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Administração
Pública:

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

Deontologia do serviço público:

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública»

(Secretariado para a Modernização Administrativa).

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é aberto
o concurso: autonomia universitária:

Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro.

Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho Normativo
n.o 144/92, de 27 de Julho, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 189, de 18 de Agosto de 1992.

Conhecimentos específicos

Estatuto da Carreira Docente Universitária:

Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro;
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

Estatuto da Carreira de Investigação Científica — Decreto-Lei
n.o 124/99, de 20 de Abril.

Estatuto do pessoal dirigente — Decreto-Lei n.o 2/2004, 15 de Janeiro.
Relação jurídica de emprego público — Decreto-Lei n.o 427/89, de

7 de Dezembro.
REBIDES — Decreto-Lei n.o 15/96, de 6 de Março.
Balanço social — Decreto-Lei n.o 190/96, de 9 de Outubro.
Estrutura orgânica dos serviços da Reitoria da Universidade de Lis-

boa — despacho n.o 14 145/2005 (2.a série).
Lei do Financiamento do Ensino Superior — Lei n.o 37/2003, de 23

de Agosto;
Lei de Bases do Sistema Educativo:

Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro;
Lei n.o 49/2005, de 30 de Agosto.

Princípios reguladores de instrumentos para a criação do espaço euro-
peu de ensino superior (Processo de Bolonha) — Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 62/2006 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 97-B/R/2005 do reitor da Universidade da Madeira, de 8 de Novem-
bro, e nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e ao
abrigo do artigo 20.o, n.o 1, alíneas e) e h), da Lei n.o 108/88, de
24 de Setembro, e do despacho n.o 1376/2004, de 22 de Junho, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 163, de 13 de Julho de 2004,
e do artigo 17.o, n.o 1, alínea f), do Despacho Normativo n.o 83/98,
de 30 de Novembro, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 301, de 31 de Dezembro de 1998, tendo em conta a fixação do
número máximo de não docentes padrão para o ano lectivo de
2004-2005, conforme o despacho n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 51, de 14 de Março de 2001, faz-se público
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, nos termos do
preceituado na alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso externo geral de ingresso para
admissão de um estagiário com vista ao provimento de um lugar
na carreira de técnico de informática de grau I, nível 1, do quadro
de pessoal não docente da Universidade da Madeira, constante do
mapa anexo ao Decreto Legislativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de
Junho.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de
Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril, foi con-
sultada a bolsa de emprego público, resultando da declaração de
inexistência.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga mencionada, caducando com o preenchimento da
mesma.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho,
e 97/2001, de 26 de Março, e Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

4 — Conteúdo funcional — as funções definidas no n.o 3.o da Por-
taria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
correspondente à da carreira de técnico de informática, constante
do mapa II do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, e demais
legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para a Administração Pública.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho é na Universidade
da Madeira, Campus da Penteada.

7 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Junho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

7.1 — Requisitos especiais — possuir curso tecnológico/profissio-
nal/outros níveis III na área de informática e redes digitais.

7.2 — Critério preferencial — experiência nas áreas de manutenção
de hardware, software, redes e comunicação de dados.

8 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos, que será teórica e terá a forma escrita

e a duração de três horas (uma hora e trinta minutos para cada
prova) em função do complexo de tarefas e responsabilidades inerentes
ao respectivo conteúdo funcional, de acordo com o n.o 3.o da Portaria
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n.o 352/2002, de 3 de Abril, e sobre o conjunto de requisitos de natureza
habitacional exigível para o seu exercício.

As provas de conhecimentos incidirão sobre as seguintes matérias:
Prova de conhecimentos gerais — despacho n.o 13 381/99 (2.a série),

da direcção-geral da Administração Pública, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, a saber:

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Deontologia do serviço público.
2 — Atribuições e competências próprias da Universidade da

Madeira.
Prova de conhecimentos específicos, que incidirá sobre as matérias

constantes do programa aprovado, respectivamente, pelo despacho
n.o 16 367/2004 (2.a série) do reitor da Universidade da Madeira,
de 20 de Julho de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 189, de 12 de Agosto de 2004.

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente considerados
e ponderados, de acordo com as exigências da função, os factores
habilitação académica de base, formação profissional e experiência
profissional.

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, e que visa apreciar os seguintes
factores:

Motivação e interesse;
Expressão e fluência verbais;
Preocupação pela valorização e actualização profissionais;
Sentido crítico e cultura geral.

As provas a que se refere a alínea a) têm carácter eliminatório,
de per si, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificações
inferiores a 10 valores, considerando-se como tal as classificações infe-
riores a 9,5 valores.

8.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos de
selecção.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — Formalização de candidatura:
9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser diri-

gidos ao reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas,
Praça do Município, 9000-081 Funchal, e entregues pessoalmente
durante as horas normais de expediente ou remetidos pelo correio,
com aviso de recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste
aviso, solicitando a admissão a concurso, donde devem constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, fregue-
sia e concelho), data de nascimento, estado civil, bilhete de
identidade (número, data e serviço de identificação que o
emitiu) e residência (código e número de telefone);

b) Identificação do concurso, com referência ao número e à
data do Diário da República onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

c) Experiência profissional, e, tratando-se de candidato vincu-
lado, menção expressa da categoria que actualmente detém
no serviço a que pertence, natureza do vínculo e antiguidade
na actual categoria, na carreira e na função pública;

d) Habilitações literárias;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os

requisitos gerais de admissão ao concurso e provimento em
funções públicas, como consta do artigo 29.o, e de acordo
com o previsto no artigo 31.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Junho.

9.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino
ou cópia;

d) Certificado de curso de formação profissional, com indicação
do número de horas;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória;

h) Certificado do registo criminal;
i) Relativamente aos candidatos já vinculados à função pública,

declaração passada pelo serviço a que os candidatos se encon-
trem vinculados, devidamente autenticada, da qual conste,
de maneira inequívoca, a existência e a natureza do vínculo,
a categoria que detêm e a antiguidade na mesma, bem como
na carreira e na função pública, assim como a especificação
das tarefas inerentes ao posto de trabalho que ocupam.

9.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f), g) e h) do n.o 9.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos
das suas declarações.

11 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Regime de estágio:
12.1 — O estágio tem a duração de seis meses, findo o qual os

estagiários são ordenados em função da classificação obtida e rege-se
pelo disposto no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de
Março.

12.2 — A frequência de estágio é feita em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, no caso de indivíduos não vinculados à fun-
ção pública, e em comissão de serviço extraordinária, nos restantes
casos.

12.3 — A avaliação e a classificação final dos estagiários terá em
atenção os seguintes elementos:

Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário;
Classificação de serviço obtida durante o estágio;
Os resultados de frequência de cursos de formação directamente

relacionados com as funções a exercer que vierem a ser minis-
trados aos estagiários.

13 — A classificação será expressa de 0 a 20 valores.
14 — O júri de estágio terá a constituição prevista para o presente

concurso.
15 — A relação de candidatos e a lista de classificação final dos

concursos são afixadas, para consulta, no placard existente na Uni-
versidade da Madeira, sito ao Colégio dos Jesuítas, Praça do Muni-
cípio, na cidade do Funchal, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Ao presente concurso, em tudo o que não se encontra aqui
expresso, são aplicáveis as disposições dos Decretos-Leis n.os 427/89,
de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de
Julho, 204/98, de 11 de Julho, e 97/2001, de 26 de Março, e da Portaria
n.o 358/2002, de 3 de Abril.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — licenciado José Carlos Pimenta Rebolo, coorde-
nador da área de missões.

Vogais efectivos:

Licenciado Gilberto Magno Martins de Freitas, responsável
pelo subsector de redes e comunicações, sistemas ope-
rativos e manutenção (equiparado ao cargo de direcção
intermédia do 2.o grau).

Engenheiro Pedro Dionísio Valente, especialista de infor-
mática do grau 1, nível II.

Vogais suplentes:

Engenheiro Duarte Nuno Fernandes Homem Costa, espe-
cialista de informática do grau 1, nível II.

Engenheiro Gonçalo Nuno Sol Teixeira, especialista de
informática do grau 1, nível II.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

24 de Novembro de 2005. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.




